
 

                                                                                                                              

 

PLANO DE TRABALHO 
 

1 - DADOS CADASTRAIS 

Órgão Proponente:  

Prefeitura Municipal de Nonoai/RS 

C.N.P.J.: 

91.567.974/0001-07 

Endereço: 

Rua Padre Manoel Gomez Gonzales, 509 

Cidade:  
Nonoai 

U.F. 
RS 

C.E.P.: 
99600-000 

DDD/Telefone: 
(54) 33621270 

 Banco: 
Conta 
aberta 
pelo 
Estado  

Agência: 
Conta aberta 
pelo Estado 

Conta corrente: 
Conta aberta pelo Estado 

Praça de Pagamento: 
Conta aberta pelo Estado 

Nome do Responsável (Prefeito(a) Municipal): 

Adriane Perin de Oliveira 

C.P.F.: 

026.979.929-01 

Nº R.G../Órgão Expedidor 

3570312 SSP 

Cargo: 

Executivo Municipal 
Função: 
Prefeita Municipal 

Endereço: 

Rua Borges de Medeiros, 440 – Centro 

C.E.P.: 
99600-000 

Home Page: 

 https://www.nonoai.rs.gov.br 
e-mail: 

  gabinete@nonoai.rs.gov.br 

 
2 - OUTROS PARTÍCIPES 

Nome: C.N.P.J/C.P.F.: 

Endereço: C.E.P.: 

 
3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto Período de Execução 

Pavimentação em vias do Município de 
Nonoai/RS. 

Início 
A partir da publicação no DOE 

Término 
18 MESES 

Identificação do Objeto:  
 
Execução de pavimentação asfáltica nas Ruas Julio Golin e Rui Barbosa, conforme plano de trabalho 
aprovado, visando atender às necessidades de toda a comunidade nas áreas da Saúde, Mobilidade Urbana, 
Segurança, Educação, Infraestrutura e Assistência Social, conforme especificações técnicas e legislação 
vigente. 
 
Justificativa da Proposição:  
 
O município de Nonoai conta com População Total (2022) de 13.719 habitantes tendo ocorrido um aumento 
de 13,62% em relação ao censo de 2010. Nonoai está sempre em busca da promoção da melhoria da 
qualidade de vida de seus cidadãos. 
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A pavimentação asfáltica das vias públicas é uma intervenção essencial para a promoção do 
desenvolvimento urbano sustentável, refletindo diretamente na melhoria da qualidade de vida da população 
e no fortalecimento das políticas públicas setoriais. 

O presente projeto tem por finalidade responder a demandas identificadas junto à população e aos órgãos 
técnicos do município, relacionadas à melhoria das condições de Educação, Mobilidade Urbana, Segurança, 
Saúde, Assistência Social e Infraestrutura. 

No âmbito da Educação, vias pavimentadas garantem melhores condições de acesso de estudantes, 
professores e profissionais da educação às unidades escolares, reduzindo atrasos, evasão escolar e 
dificuldades de transporte, especialmente em períodos chuvosos, quando ruas sem pavimentação se tornam 
intransitáveis. 

Quanto à Mobilidade Urbana, a pavimentação contribui para a fluidez do tráfego, reduz o tempo de 
deslocamento, facilita a circulação do transporte público, veículos de serviço e pedestres, além de promover 
maior integração entre bairros e áreas centrais, fortalecendo a dinâmica urbana e econômica do município. 

No aspecto da Segurança, ruas asfaltadas proporcionam melhores condições de visibilidade, sinalização e 
trafegabilidade, diminuindo o risco de acidentes de trânsito. Além disso, facilitam o acesso rápido de 
veículos de emergência, como polícia, bombeiros e ambulâncias, contribuindo para a preservação da vida e 
do patrimônio. 

Em relação à Saúde, a pavimentação asfáltica reduz significativamente a poeira e a lama, fatores que 
agravam doenças respiratórias e infecciosas. Também melhora o acesso da população às unidades de 
saúde e possibilita a circulação eficiente de equipes de atendimento, agentes comunitários e transporte de 
pacientes. 

No campo da Assistência Social, a melhoria das vias favorece o acesso da população aos serviços 
socioassistenciais, como CRAS, CREAS e demais equipamentos públicos, garantindo maior inclusão social, 
dignidade e efetividade das políticas de proteção social, especialmente para populações em situação de 
vulnerabilidade. 

Por fim, no que se refere à Infraestrutura Urbana, a pavimentação asfáltica representa um investimento 
estruturante, valorizando os imóveis, reduzindo custos com manutenção viária, prevenindo processos 
erosivos e contribuindo para a organização do espaço urbano. Trata-se de uma ação que fortalece o 
planejamento municipal e impulsiona o desenvolvimento local de forma integrada. 

Dessa forma, a execução da pavimentação asfáltica mostra-se indispensável para assegurar melhores 
condições de mobilidade, segurança, saúde, acesso a serviços públicos e qualidade de vida à população, 
atendendo de forma ampla e eficiente às necessidades coletivas. 

A ação proposta busca suprir lacunas estruturais, operacionais ou sociais existentes, promovendo avanços 
na prestação de serviços públicos, ampliando o acesso da população a direitos essenciais e contribuindo 
para o desenvolvimento local. 

A escolha da solução técnica e operacional foi baseada em critérios de eficiência, sustentabilidade, 
viabilidade econômica e alinhamento com os objetivos do plano de governo e as políticas públicas setoriais. 
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4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 
 

 
 
5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa 
Total 

 
Concedente 

 
Proponente 

 

Código Especificação    

449051 Pavimentação em Vias Urbanas Total (R$) Total (R$) Total (R$) 

1 
Pavimentação asfáltica das Ruas 

Julio Golin e Rui Barbosa, do 
Município de Nonoai/RS. 

R$ 1.642.956,33 R$1.000.000,00 R$ 642.956,33 

TOTAL GERAL R$  1.642.956,33  1.000.000,00  642.956,33 
 
 
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

 
CONCEDENTE 

 Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

 1  R$ 333.333,33        R$ 333.333,33  

              

 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

 1      R$ 333.333,34         
  

 

 Meta 13º mês 14º mês 15º mês 16º mês 17º mês 18º mês 

 1               
  

 

 
Meta 

 

Etapa/Fase 

 
Especificação Quantificação Duração 

Execução de 
13.588,40 m² de 
pavimentação 
asfáltica. 

Execução Pavimentação 
asfáltica nas Ruas 
Julio Golin e Rui 
Barbosa 
 
 

De forma 
direta 
atenderá 
toda 
população 
do 
município e 
de forma 
indireta os 
visitantes, 
turistas e 
demais 
usuários. 

13.588,40 m² 
de 

pavimentação 
asfáltica. 

 
 

Apartir da 
Publicação 
do DOE/RS 

 
18 MESES 
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PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

 1  R$ 214.318,77        R$ 214.318,78    
  

              

 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

 1 
  

   R$ 214.318,78         
  

 

 Meta 13º mês 14º mês 159º mês 16º mês 17º mês 18º mês 

 1 
  

            
  

 
7 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Prefeita Municipal de Nonoai/RS, declaro, para fins de prova junto ao Órgão/Entidade 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano para os efeitos e 
sob as penas da lei, que: 
1. Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam a Lei Orgânica 
Municipal. 
2. Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: 
 Projeto: 1031 Pavimentação de Ruas e Avenidas 
 Dotação: 449051000000 Obras e Instalações 
 Valor Disponível: R$ 1.250.000,00   
3. Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no 
Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho. 
 
 
 
 

Nonoai/RS, em 12 de janeiro de 2026 

 
 
 
 

_________________________________ 
Adriane Perin de Oliveira 

Prefeita Municipal de Nonoai/RS  
 
8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE             

Aprovado. 
 
 
 
 

_______________ 
Porto Alegre,     de    de 2026. 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Secretário de Estado de Desenvolvimento  

Urbano e Metropolitano. 

 

ADRIANE PERIN DE 

OLIVEIRA:0269799

2901

Assinado de forma digital por 

ADRIANE PERIN DE 

OLIVEIRA:02697992901 

Dados: 2026.01.12 10:42:33 

-03'00'
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